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Resumo
A atual escassez da água motiva a busca de 
novos modelos de planejamento e gestão sus-
tentáveis incorporando a bacia hidrográfica 
enquanto território e, ao mesmo tempo, con-
ciliando o modelo político-administrativo pelo 
qual o Brasil se organiza. Este artigo discute 
as interfaces e os conflitos entre as políticas 
ambientais e urbanas que incidem em áreas 
protegidas com base nos instrumentos insti-
tuídos atualmente para as áreas de proteção 
dos mananciais da Região Metropolitana de 
São Paulo. Com base no caso da sub-bacia do 
Guarapiranga, debatem-se as possibilidades de 
articulação dos instrumentos implementados 
entre  2001 e 2006. Conclui-se que a efeti-
vidade dos instrumentos depende de um pro-
cesso negociado entre instâncias de poder e a 
sociedade civil. 

Palavras-chave:  gestão de bacia hidrográfica; 
política ambiental; política urbana; mananciais; 
Região Metropolitana de São Paulo; sub-bacia 
Guarapiranga.

Abstract
The current shortage of water motivates the 
search for new sustainable models of planning 
and management so that they incorporate 
the hydrographic water basin as a territory 
and, at the same time, reconcile the political-
administrative model according to which Brazil 
is organized. This article discusses the interfaces 
and conflicts between the environmental and 
urban policies that deal with water protection 
areas, based on instruments currently instituted 
for the protection of water source areas in the 
metropolitan region of São Paulo. Focusing 
on the case of the Guarapiranga hydrographic 
sub-basin, the discussion approaches the 
possibilities of articulating the instruments 
implemented between 2001 and 2006. The 
conclusion is that the effectiveness of these 
instruments depends on a negotiated process 
among agencies of power and the civil society.

Keywords :   r iver basin management; 
environmental policy; urban policy; source 
water protection area; São Paulo’s Metropolitan 
Region; Guarapiranga hydrographic sub-basin.
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Introdução

O significado da água no âmbito de uma ba-
cia hidrográfica abriga múltiplos conflitos, o 
que vem impondo limites à sustentabilidade 
desse recurso. A atual escassez da água ten-
de a ser mais severa no futuro e, portanto, 
motiva a busca de novos modelos de plane-
jamento e gestão. 

Nesse contexto, a preservação e/ou 
recuperação das áreas de proteção dos ma-
nanciais é de suma importância para a ga-
rantia da disponibilidade do recurso água, 
além de outras riquezas naturais presentes 
naquele território. A degradação ambiental 
decorrente da ocupação urbana desordena-
da e conseqüente poluição dessas áreas com-
prometem o abastecimento de água potável 
fundamental à preservação daquele habitat.

Na Região Metropolitana de São Paulo 
(RMSP), o problema aparece de forma bas-
tante perversa: a crescente ocupação preda-
tória das populações de baixa renda em di-
reção às áreas periféricas, decorrente prin-
cipalmente da ausência de oportunidades de 
moradia em outras regiões, contribui cada 
vez mais para agravar a degradação am-
biental das áreas protegidas. A recuperação 
dos recursos hídricos, a proteção dos ma-
nanciais e a qualidade de vida dos habitan-
tes que hoje ali estão associam-se, direta e 
prioritariamente, à garantia do pleno abas-
tecimento de água para a metrópole, o que 
requer um serviço constante de saneamento 
ambiental, seja com coleta e tratamento de 
esgotos, seja com drenagem, coleta e trata-
mento de resíduos.  

Este artigo, parte das reflexões de 
pesquisa em andamento,1 busca analisar as 
interfaces e os conflitos entre os instrumen-

tos ambientais e urbanos que incidem sobre 
as áreas protegidas. Tal reflexão tem como 
ponto de partida os instrumentos que en-
volvem atualmente as áreas de proteção dos 
mananciais na RMSP em seus possíveis des-
dobramentos e articulações com as políticas 
regionais e urbanas. A partir da análise do 
caso da sub-bacia Guarapiranga, discute-se 
acerca dos limites e das possibilidades de 
aplicação de novos instrumentos de ges-
tão ambiental e urbana instituídos a partir 
da Constituição Federal de 1988, fundados 
em conceitos contemporâneos que incidem 
sobre a flexibilização de normas, sobre a 
compensação ambiental e a recuperação do 
ambiente urbano com base em arranjos ins-
titucionais considerados inovadores. 

Gestão de bacia 
hidrográfica: um caminho 
em direção à gestão 
integrada do território?

A água é um dos recursos naturais mais im-
portantes no território, representando, ao 
lado da energia solar, um dos requisitos es-
senciais à vida na Terra. “Teoricamente”, o 
ciclo hidrológico determina que a água pos-
sa ser considerada um recurso renovável, ou 
seja, um recurso que apresenta característi-
cas permanentes e contínuas de formação e 
circulação. Entretanto, nas últimas décadas, 
o debate sobre a sua escassez vem se am-
pliando e, embora o volume total de água no 
mundo permaneça constante, sua capacida-
de de regeneração tem sido prejudicada pela 
forma e pelo ritmo segundo os quais tem 
sido apropriada e utilizada pela sociedade.  
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Fracalanza (2002) aponta que a escassez 
da água deve ser considerada sob dois pris-
mas distintos, porém interligados: o primei-
ro relacionado à quantidade e o segundo, à 
qualidade de água necessária à execução das 
atividades humanas no território.

Os cursos d’água que formam a bacia 
hidrográfica são essenciais à manutenção da 
vida e às distintas atividades humanas que 
ali se processam. As virtudes e os defeitos 
dos cursos d’água são, nada mais, que os re-
flexos das ações antrópicas diretas ou indire-
tas que ocorrem sobre a bacia hidrográfica  
(Saraiva, 1999). Usados muitas vezes como 
despejo de esgoto ou como várzeas produ-
toras de inundações, são inúmeros os rios 
e córregos que foram tamponados, canali-
zados ou deixados ao acaso.2 Outras vezes, 
suas margens e solos frágeis são apropria-
dos de forma indevida por população sem 
opção de moradia, evidenciando situações 
simultâneas de incompatibilidade e ilegalida-
de da ocupação urbana ou mesmo  atuações 
desarticuladas entre os setores ligados aos 
recursos hídricos e outras políticas setoriais 
relativas ao uso do território (Alvim, 2007).

Para Alvim (ibid.), a água é um dos 
recursos ambientais que mais deixam visí-
veis as relações de conflito entre socieda-
de, território e desenvolvimento. Alcançar 
o desenvolvimento sustentável adotando 
a bacia hidrográfica como uma unidade de 
planejamento e gestão significa estabelecer 
relações equilibradas entre os diversos com-
ponentes desse território, entre eles a so-
ciedade, o desenvolvimento econômico e o 
meio ambiente. 

As recolocações constantes das ques-
tões ambientais no mundo contemporâneo 
e as diferentes experiências e perspectivas 
de gestão dos recursos hídricos, como um 

componente estratégico do meio ambiente, 
remetem de maneira explícita à noção de 
desenvolvimento sustentável.

Importante ressaltar que essa noção, 
hoje ampla e indiscriminadamente utilizada, 
revela, conforme Costa (1999, p. 55) “mais 
imprecisão do que clareza em torno de seu 
significado” e comporta uma gama variável 
de discursos, práticas e interlocutores.

Munhoz (2000) pontua que a propos-
ta de desenvolvimento sustentável, quando 
incorpora a bacia hidrográfica, deve levar 
em consideração a relação e os conflitos 
entre o desenvolvimento econômico, social 
e ambiental. Para esse autor, o atributo da 
sustentabilidade é inerente ao conceito de 
desenvolvimento, que, para se transformar 
em realidade, deve ser associado à eqüidade 
social resultante de um processo distributivo 
de uma economia ativa, mas praticada com 
respeito à capacidade de suporte dos ecos-
sistemas.

Complementando, Dourojeanni (1993, 
p.2) enfatiza que, no planejamento e na 
gestão de uma bacia hidrográfica, entendi-
da enquanto um território complexo,

[...] deve-se considerar a articulação 

de três grandes objetivos que levariam 

ao seu desenvolvimento sustentável: o 

crescimento econômico, a equidade (so-

cial, econômica e ambiental) e a susten-

tabilidade ambiental.

Para esse autor, o principal desafio a ser en-
fren tado pelos governos – desde os níveis 
municipais, estaduais até os níveis nacio-
nais – é o “de saber como implementar sis-
temas de gestão capazes de fomentar e con-
ciliar esses três objetivos” (p. 3); assim, os 
obstáculos para se implementarem sistemas  
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de gestão eficientes,  que busquem o alcance 
do desenvolvimento  sustentável, devem ser 
vistos  em relação a três aspectos: conceitual,  
teórico e prático.

Em relação aos aspectos conceituais, 
esse autor destaca que os maiores obstá-
culos se encontram na falta de consenso e, 
portanto, nas múltiplas interpretações que 
existem dos conceitos de “desenvolvimen-
to sustentável”, “equidade“ e “sustentabili-
dade ambiental”. Em relação aos aspectos 
teóricos, não é possível mensurar, da mes-
ma forma, os três princípios que formam 
o conceito de desenvolvimento sustentável. 
Segundo o autor, nenhum dos três objetivos 
do desenvolvimento sustentável (econômi-
co, ambiental e social) se mede atualmente 
com parâmetros compatíveis: o crescimento 
econômico se mede com indicadores eco-
nômicos, a equidade se determina sobre a 
base de parâmetros sociais e a sustentabi-
lidade ambiental se estabelece em termos 
físicos e biológicos. Em conseqüência, cada 
um dos três objetivos encontra-se em dife-
rentes planos de avaliação. Já em relação 
aos aspectos práticos, para o autor, o prin-
cipal problema é a articulação entre os três 
objetivos. A determinação da área de equilí-
brio do desenvolvimento sustentável, entre 
esses três objetivos, depende essencialmen-
te de acordos e transações entre os atores 
envolvidos. Nesse sentido, a participação da 
sociedade civil organizada é fundamental 
para consolidar um processo de gestão cujo 
objetivo seja alcançar o desenvolvimento 
sustentável. Portanto, é necessário conce-
ber um processo de gestão que permita aos 
atores tomarem resoluções que busquem 
ao mesmo tempo alcançar o crescimento 
econômico, a eqüidade e a sustentabilidade 
ambiental da bacia hidrográfica. 

Repensar o conceito de desenvolvimen-
to sustentável implica entender a noção de 
território e região enquanto espaço local de 
vivência e sobrevivência da sociedade. Nes-
se contexto, o local e o regional reaparecem 
acompanhados da preservação, manutenção 
e valorização do meio físico, além da incor-
poração de práticas de democracia e cidada-
nia (Alvim, 2003). 

Conforme analisa Magnaghi (1999), 
a escola territorialista italiana desenvolveu 
uma contribuição própria para a formu-
lação de um conceito de desenvolvimento 
sustentável aplicado à importância do ter-
ritório ao assumir temas-padrão sobre ne-
cessidades básicas, auto-sustento e ecode-
senvolvimento, integrando-os ao crescente 
e relevante papel do desenvolvimento local.  
Nessa abordagem, atingir a sustentabilida-
de de um determinado território é atingir o 
equilíbrio entre três objetivos:

[...] direcionar o desenvolvimento aos 

requisitos humanos básicos (que não 

podem ser reduzidos a necessidades 

materiais); contar com o próprio poten-

cial, ou seja, desenvolver a autogestão 

pela sociedade local; e desenvolvimento 

da qualidade ambiental. (p.114, tradu-

ção nossa)

Nesse enfoque, a valorização do terri-
tório e de seus elementos traduz-se como 
importante estratégia para o alcance do 
desenvolvimento sustentável. Esse tipo de 
abordagem “sublinha o papel crescente do 
próprio território quando enfrenta proble-
mas de sustentação” (ibid., p.115, tradu-
ção nossa). Isso significa que a produção da 
qualidade territorial é um importante indica-
dor de sustentabilidade ambiental, visando  
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a valorização do território, do espaço do 
cotidiano, da vivência, como um produto  
importante  da sociedade. Uma vez que o 
território é o produto histórico da interação 

entre a ocupação humana e o meio ambien-

te, natureza e cultura em longos processos 

de evolução concomitante, a produção do 
local/regional deve ser compreendida com 
base na produção do território em sua to-
talidade, envolvendo produção de qualidade 
de vida e qualidade ambiental, valorização 
da produção típica de cada paisagem e da 
identidade urbana, regional e cultural.

Nessa abordagem, o território deve ser 
entendido como “organismo vivo e altamen-
te complexo, constituído de localidades, com 
sua própria história, características, iden-
tidade e estrutura de longo prazo” (ibid.,  
tradução nossa). Essa corrente teórica de-
fende que a pedra angular do desenvolvi-
mento sustentável é o auto-reconhecimento 
e o crescimento da identidade local: a sua 
capacidade de repensar-se continuamente. 
O conceito de desenvolvimento sustentável, 
normalmente, está associado à redescoberta 
do território como herança, o local em que 
se encontram valores e recursos para a pro-
dução de riqueza.

Para Saraiva (ibid.), a lógica territorial 
da bacia hidrográfica é determinante, ten-
do em conta a capacidade de renovação e 
manutenção desse recurso em quantidade e 
qualidade que permitam sua utilização pe-
los seres vivos. Entretanto, esse território 
subordina-se aos processos de planejamen-
to e gestão que privilegiam outras lógicas 
setoriais e, portanto, é um território sujeito 
a disputas e conflitos. Enquanto os muni-
cípios ou mesmo os estados muitas vezes 
são limitados pelo eixo de um rio, todas as 
atividades que se referem à água – como o 

abastecimento, o esgotamento sanitário, a 
drenagem, etc. – exigem outro tipo de cri-
tério de organização espacial, em geral, as 
bacias ou microbacias hidrográficas (Mar-
tins, 2006), podendo vir a extrapolar limi-
tes político-administrativos municipais ou 
mesmo estaduais e nacionais. Essas ativida-
des, consideradas essenciais ao desenvolvi-
mento urbano de um determinado municí-
pio, ao obedecerem a uma lógica setorial e 
espacial distinta, exigem atuação de outros 
níveis político-administrativos.

A gestão integrada das bacias hidrográ-
ficas é parte do gerenciamento ambiental, 
conforme aponta Lanna (1995), pois incor-
pora não só aspectos da oferta e demanda 
dos recursos naturais, mas visa antecipar e 
dirimir conflitos intra-setoriais (entre de-
mandas do mesmo setor econômico), inter-
setoriais (entre demandas de diferentes se-
tores econômicos) e supra-setoriais, entre 
os setores econômicos e as demandas de 
proteção ambiental e entre distintas gera-
ções (demandas da geração presente e das 
futuras). Sendo assim, prevalece uma noção 
sistêmica, na qual os conflitos de qualquer 
natureza ou dimensão podem comprome-
ter quantitativa ou qualitativamente outro 
elemento ambiental e/ou alterar a demanda 
sobre o mesmo.  É o caso típico da vincula-
ção entre o solo e a água: o uso do solo 
pode aumentar a demanda por água e, em 
paralelo, diminuir sua disponibilidade e vi-
ce-versa. 

Esse autor afirma ainda que:

[...] gestão integrada da bacia hidro-

gráfica é o instrumento orientador 

das ações do poder público e da socie-

dade, no longo prazo, no controle do 

uso dos recursos ambientais – naturais, 
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econômicos  e socioculturais – pelo ho-

mem, na área de abrangência de uma 

bacia hidrográfica, com vistas ao desen-

volvimento sustentável. (Ibid., p. 7) 

Dourojeanni (1993) coloca que, ao 
se  adotar a bacia hidrográfica como uma 
unidade  de planejamento e gestão, incorpo-
ram-se práticas de decisão partilhadas por 
meio de uma entidade responsável por co-
ordenar as diversas autoridades públicas e 
privadas que atuam no território em prol da 
melhoria de sua qualidade hídrica, ambien-
tal e socioeconômica: um comitê de bacia. 

Embora a bacia hidrográfica seja um 
recorte territorial importante para com-
preensão da problemática ambiental, en-
volvendo os recursos hídricos e sua inter-
relação com outros setores e atores do 
território, em Alvim (2003), coloca-se que 
esse não é o único espaço requerido para 
a gestão. Ao adotar a bacia hidrográfica 
como unidade de planejamento e gestão, 
deve-se levar em conta sua relação com ou-
tros sistemas e instituições que funcionam 
com limites distintos, sobretudo os limites 
político-administrativos, pois esses são ba-
ses das políticas territoriais que devem ser 
articuladas. 

Nesse sentido, embora o comitê da ba-
cia hidrográfica atue como fórum de gestão 
das águas e tenha um papel relevante na 
operacionalização e concepção da gestão in-
tegrada, a efetividade de suas ações em prol 
de um desenvolvimento sustentável daque-
le território depende de uma real articula-
ção com outras políticas que ali incidem, 
portanto, de um processo negociado entre 
instâncias de governo, setores institucionais 
e atores que determinam conflitos e interfa-
ces múltiplas. 

Articulação entre 
políticas ambientais         
e urbanas: a necessidade 
de uma visão regional

O final dos anos 80 marca um período que 
sinaliza no Brasil importantes transforma-
ções nos campos das legislações urbanas e 
ambientais. Os princípios estabelecidos pela 
Constituição Federal de 1988, associados 
à redemocratização da sociedade, buscam 
equacionar os deflagrados problemas am-
bientais, a degradação dos recursos hídricos, 
os entraves ao desenvolvimento urbano, en-
tre outros. Um importante aspecto é a am-
pliação da participação da sociedade civil em 
processos decisórios do Estado e em ações 
que buscam promover o revigoramento das 
redes de solidariedade (Ferreira, 2003), 
em que intervenções localizadas passam a 
ter um envolvimento efetivo da população, 
principalmente em áreas carentes.  

Embora a legislação brasileira seja con-
siderada, em geral, bastante avançada no que 
diz respeito às políticas urbanas, ambientais 
e hídricas, o principal desafio diz respeito à 
construção de caminhos que possam viabili-
zar uma permanente integração entre elas, 
visando sobretudo equacionar os principais 
conflitos com que se defrontam principal-
mente em áreas intensamente urbanizadas. 

A Constituição Federal do Brasil de 
1988, especialmente em seus dispositivos 
sobre as políticas ambiental, hídrica, re-
gional e urbana, tem levado à introdução 
de novos padrões de gestão ambiental, 
regional e local. Isso porque tais políticas 
obedecem  a lógicas diferentes e muitas vezes  
conflitantes,  pois, enquanto as políticas de 
meio ambiente e dos recursos hídricos  estão 
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sujeitas, predominantemente,  aos critérios 
ambientais de recorte do território, as polí-
ti cas urbanas e regionais orientam-se por 
critérios político-administrativos. Tais pa-
drões tendem a se contrapor, uma vez que 
essas políticas estão em instâncias distintas 
de governo e, muitas vezes, encontram-
se em campos de conflitos interinstitucio-
nais, e, ao mesmo tempo, o cumprimento 
dos dispositivos constitucionais depende de 
uma ação conjunta, negociada e harmônica 
entre  os poderes públicos federal, estadual 
e municipal.  

Importante ressaltar que, de um lado, 
as políticas urbanas e regionais são de res-
ponsabilidade de entes da federação – muni-
cípio e estado, respectivamente. Conforme 
a Constituição Federal de 1998, cabe ao 
município a responsabilidade da política ur-
bana, principalmente com relação ao desen-
volvimento e à organização territorial, a ser 
definida por meio do Plano Diretor de Mu-
nicípio (que regulamenta os artigos 182 e 
183), e ao Estado,3 a organização regional e 
as políticas de caráter intermunicipal (artigo 
25). Além disso, as políticas ambientais (ar-
tigo 225) e as hídricas (artigo 21) são políti-
cas concorrentes, ou seja, são competências 
comuns dos três níveis de governo; desse 
modo, devem, quando a área em questão 
corresponder a dois ou mais municípios do 
mesmo estado, se sujeitar ao estado e, no 
caso de corresponder a municípios que es-
tão em estados diferentes, ou se a área se 
estender a outro país, sujeitar-se à União.  

Desse modo, sempre que houver uma 
atuação que extrapole os limites político-
administrativos, há que considerar o nível 
de governo hierarquicamente superior. Por 
exemplo, para o planejamento e gestão das 
bacias hidrográficas cujos limites extrapolam  

municípios ou mesmo um território estadual,  
deve-se considerar a negociação entre os ní-
veis de governo, uma vez que

[...] no federalismo a cooperação entre 

o poder nacional e os poderes estaduais 

e locais resulta sempre de um processo 

de negociação, já que estatuariamente 

os entes são independentes”. (Martins, 

2006, p. 32) 

Outro aspecto fundamental é a dis-
cussão  em torno do interesse difuso e co-
letivo. Martins (ibid., p. 34) aponta para 
mudanças importantes no que se refere ao 
Direito Contemporâneo estabelecido entre 
as décadas de 1970 e 1980, em que o

[...] meio ambiente passa a ser enten-

dido como direito social assim como 

o patrimônio cultural e os direitos do 

consumidor – categorias tão distintas 

entre si, mas associadas aos chamados 

interesses difusos.

Para essa autora, o interesse difuso se di-
ferencia do interesse coletivo na medida em 
que não é possível determinar quem são os 
sujeitos passivos no primeiro, enquanto que 
no segundo os sujeitos são passíveis de iden-
tificação. Portanto, as políticas ambientais 
(incorporando os recursos hídricos) estão 
voltadas para os interesses difusos, enquan-
to que as políticas territoriais urbanas e re-
gionais, aquelas relacionadas ao ambiente 
construído, estão mais voltadas aos interes-
ses coletivos.  

Ainda segundo essa autora, o discurso 
jurídico, ao considerar o Meio Ambiente como 
Patrimônio Público, um bem que pertence a 
toda a população, “toca eminentemente  num 
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tema social: a propriedade” (ibid., p. 35).  
Assim, as ações jurídicas que envolvem as 
questões ambientais colocam em confronto 
as ações do proprietário sobre um bem cujos 
interesses são da coletividade (ibid.). 

No campo da política urbana, a descen-
tralização político-administrativa propiciada 
pela Constituição Federal ampliou a com-
petência dos municípios, dando-lhes maior 
autonomia política, fiscal e financeira, reco-
nhecendo principalmente a posição estraté-
gica das cidades. A descentralização definiu, 
no âmbito dos municípios, uma série de no-
vos desafios, entre eles a responsabilidade 
de formulação e implementação da política 
urbana. A Lei Federal nº 10.257/2001 – o 
Estatuto da Cidade – firma-se como o prin-
cipal marco do novo quadro institucional 
da política urbana brasileira, reconhecendo 
a importância da cidade na articulação dos 
processos de desenvolvimento econômico e 
social e valorizando o processo de planeja-
mento urbano na esfera da ação pública (Al-
vim et al. 2006). Nas palavras de Martins 
(2006, p. 23):

O Estatuto da Cidade atribui efetiva-

mente um novo estatuto à cidade [...] 

uma vez que atribui papel de maior re-

levância ao Município, esfera de poder 

mais afeta à cidade.

 Trata-se, portanto, de um contexto de valori-
zação do poder local e do processo de planeja-
mento urbano na ação pública (ibid., p. 34). 

Embora o Estatuto da Cidade represen-
te um inegável avanço na luta em prol do 
desenvolvimento municipal, reconhecendo 
a função social da cidade e da propriedade,  
conflitos de cunho regional e ambiental 
não são devidamente tratados por essa 

legislação.  Se, por um lado, a nova política 
urbana enfatiza que é competência municipal 
o controle do desenvolvimento urbano, por 
outro lado, quando o objetivo é a resolução 
de problemas comuns ou daqueles que ex-
trapolam os limites político-administrativos 
dos municípios, conforme as Constituições 
Federal e Estadual, a instância de decisão 
deveria ser regional, ou seja, o Estado e as 
regiões  por este instituídas. 

Ambrosis (2001), ao analisar o Esta-
tuto da Cidade, ressalta que não foi possí-
vel consolidar um corpo legal que respalde 
a ação do município, no sentido de orientar 
o desenvolvimento dos conflitos entre a au-
tonomia municipal e os interesses regionais 
ou intermunicipais, principalmente em áreas  
metropolitanas. Sendo assim, conflitos in-
termunicipais relacionados ao uso do solo, 
transportes, habitação, meio ambiente, re-
cursos hídricos, entre outros, devem ser 
geridos pelo Estado, parte de um processo 
de coordenação e negociação das políticas 
urbanas setoriais e municipais.

Nesse contexto, o Plano Diretor ela-
borado com a participação dos diferentes 
setores da sociedade passa a ser o principal 
instrumento de política urbana e se torna 
obrigatório em 2006.4 Embora a nova legis-
lação federal indique um conjunto de instru-
mentos urbanísticos que podem ser incorpo-
rados pelo plano diretor, são poucos aqueles 
que possibilitam ao município implementar 
uma política que integre o ambiente urba-
no construído ao não construído, as áreas 
urbanizadas às áreas rurais ou mesmo equa-
cionar problemas ambientais intra-urbanos. 
Dentre eles destaca-se, principalmente, o 
macrozoneamento ambiental, instrumento 
formulado para todo território municipal, 
cuja concepção não é clara o suficiente e, 
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portanto, sua real aplicabilidade fica livre 
para interpretações diversas pelos agentes 
municipais.

No caso do estado de São Paulo, tanto 
a Política Estadual de Recursos Hídricos de 
São Paulo (Lei n° 7633/1991) quanto a no-
va Lei Estadual de Proteção dos Mananciais 
(Lei n° 9866/1997), legislações que incidem 
sobre os recursos hídricos do estado de 
São Paulo sobre as áreas que protegem os 
mananciais estaduais de abastecimento de 
água, incorporam a bacia hidrográfica como 
unidade de gestão e planejamento. Ou seja, 
a responsabilidade da gestão dessas unida-
des é do fórum coordenador da bacia, ou 
sub-bacias: os comitês ou subcomitês de ba-
cia. Entretanto, os territórios em que atuam  
esses fóruns são também orientados por 
outras legislações e políticas setoriais defini-
das nos distintos níveis de governo em que 
o Brasil se organiza.

Para Silva (2002), o modelo de gestão 
das bacias hidrográficas, ainda que com ên-
fase nos recursos hídricos, aliado à possibi-
lidade de articulação às instâncias instituídas 
pela Constituição Federal – regiões metro-
politanas, aglomerações urbanas e microrre-
giões –, podem vir a configurar um caminho 
alternativo à organização regional.

Na Bacia do Alto Tietê, área que pra-
ticamente coincide com a RMSP, a insti-
tuição do Comitê de Bacia Hidrográfica do 
Alto  Tietê, em meados da década de 1990, 
e de suas instâncias descentralizadas – cin-
co subcomitês de bacia: Cotia-Guarapiranga, 
Billings-Tamanduateí, Tietê-Cabeceiras, 
Juqueri-Cantareira e Pinheiros-Pirapora – 
possi bilitou aproximar a atuação dos prin-
cipais organismos setoriais do estado à dos 
municípios que estão em área de proteção 
dos mananciais na busca de uma solução 

conjunta  para os seus principais problemas 
(Neder, 2002). Principalmente a partir de 
1997, com a aprovação da “nova Lei de 
Proteção e Recuperação dos Mananciais”, 
novos instrumentos de planejamento e 
gestão  começaram a ser construídos para 
equacionar os problemas relativos não so-
mente à degradação dos mananciais, mas 
também à melhoria da qualidade de vida de 
seus habitantes.  

A lei das águas paulista 
e os princípios da 
integração

Como colocado, a gestão integrada de bacias 
hidrográficas, referencial teórico que orien-
ta a Política de Recursos Hídricos do Estado 
de São Paulo, enfatiza a necessidade primaz 
de articulação entre as políticas hídricas e 
as demais políticas que atuam no território 
da bacia como importante condição para o 
desenvolvimento sustentável (Alvim, 2003). 
O principal objetivo da Política Estadual de 
Recursos Hídricos, segundo a Constituição 
Estadual de 1989, é assegurar que a água, 
recurso natural essencial à vida, ao desen-
volvimento econômico e ao bem-estar social, 
possa ser controlado e utilizado, em padrões 
de qualidade satisfatórios, por seus usuários 
atuais e pelas gerações futuras em todo o 
território do estado de São Paulo.

A Constituição do estado de São Paulo 
de 1989 desenvolve um capítulo inteiro so-
bre a organização dos recursos hídricos (ar-
tigos 205 a 213), sendo mais específica do 
que a Constituição Federal de 1988 e orien-
tando as ações de caráter cooperado entre 
os distintos níveis de governo. Conforme  
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Silva (2002), a Constituição paulista coloca a 
possibilidade de celebração de convênio para 
a gestão das águas de interesse exclusiva-
mente local, reconhece a existência de águas 
de domínio municipal e torna mais forte o 
caráter cooperativo da gestão (art. 205), 
além de ampliar o conceito de compensa-
ção (artigo 211), definido na Constituição  
Federal (artigo 20), prevendo a destinação 
de recursos públicos para os municípios afe-
tados por

[...] inundações decorrentes de reserva-

tórios de água implantados pelo Estado 

ou que tenham restrições ao seu desen-

volvimento em razão de leis de prote-

ção de mananciais. 

A Lei Estadual n° 7.633/91 instituiu a 
Política Estadual de Recursos Hídricos e o 
Sistema Integrado de Gerenciamento dos 
Recursos Hídricos em São Paulo – SIGRH 
e “antecede a federal, apresentando, na es-
sência, os mesmos conceitos de cooperação 
e de descentralização fundados na Constitui-
ção Federal” (ibid., p. 461). O SIGRH, res-
ponsável por executar a política das águas 
paulistas, está ancorado em três instâncias: 
deliberativa, através do Conselho Estadual 
de Recursos Hídricos (CRH) e dos Comitês 
de Bacias Hidrográficas (CBHs); técnica, 
através do Comitê Coordenador do Plano 
Estadual de Recursos Hídricos (CORHI); e 
financeira, através do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos (FEHIDRO). 

Com ênfase nos recursos hídricos, um 
novo recorte territorial se instituiu no estado 
de São Paulo com a implantação de 22 Uni-
dades de Gerenciamento dos Recursos Hí-
dricos – UGRHIs, respeitando como divisor 
as respectivas bacias hidrográficas e tendo  

os comitês de bacia como responsáveis pelo 
planejamento e gestão dos recursos hídricos 
em cada unidade. Para Silva (ibid., p. 462), 
a lei das águas paulistas, ao estabelecer a 
não dissociação dos aspectos de qualidade e 
quantidade da água, definindo a bacia hidro-
gráfica como unidade físico-territorial, “re-
força a dupla ação integradora, de corte ter-
ritorial (jurisdições) e funcional (usos) [...] 
como linha básica de estruturação da gestão 
integrada urbana”. 

Essa lei detalha, em seu artigo 5°, os 
princípios constitucionais de compensação 
dos municípios definidos no âmbito da Cons-
tituição, dando origem a vários instrumen-
tos de cooperação interinstitucional e desen-
volvendo um conceito de desenvolvimento 
regional “com base no objetivo comum da 
proteção ambiental”, entre eles o

[...] incentivo à formação de consórcios 

intermunicipais entre os municípios 

tendo em vista a realização de progra-

mas de desenvolvimento e de proteção 

ambiental, de âmbito regional. (Ibid., 

pp. 462-463)

A Política Estadual de Recursos Hídri-
cos, ao adotar como unidade físico-territo-
rial a bacia hidrográfica e implementar um 
modelo de gestão com participação tripartite 
e paritária dos três segmentos principais que 
atuam no território – estado, municípios e 
sociedade civil –, buscou  instituir uma forma 
de equacionar os conflitos que se dão sobre o 
uso da água no âmbito de uma unidade defi-
nida pelo viés ambiental, não coincidente com 
os limites político-administrativos existentes. 
Entretanto, tem como desafio articular suas  
ações a outras políticas que se dão tanto 
no âmbito  regional,  de responsabilidade  do 



políticas ambientais e urbanas em áreas de mananciais: interfaces e conflitos

cadernos metrópole 19     pp. 143-164     10 sem. 2008

153

Estado,  quanto no âmbito local, de respon-
sabilidade dos municípios.

A nova lei de proteção e recuperação 
dos mananciais, a lei nº 9.866/1997, adota 
essa legislação como referência, indicando 
que é preciso conciliar as políticas urbanas 
às políticas hídricas e ambientais em curso 
nas áreas protegidas, condição fundamental 
para a sua real efetividade. 

A sub-bacia do 
Guarapiranga                    
e os instrumentos           
de planejamento 
ambiental e urbano: 
princípios e conflitos

No âmbito das áreas de proteção dos ma-
nanciais da RMSP, a instituição de novos 
instrumentos urbanos e ambientais (volta-
dos principalmente para o equacionamento 
da problemática hídrica) vem introduzindo 
um processo de planejamento e gestão das 
bacias hidrográficas que tem como princípio 
fundamental a integração sistêmica e o en-
volvimento de um processo negociado e par-
tilhado entre os principais atores e institui-
ções. Trata-se da implementação de um no-
vo olhar sobre as áreas de preservação dos 
mananciais de água da RMSP, o qual busca 
aliar ações de preservação e de recuperação 
das sub-bacias num processo de diálogo per-
manente com os principais atores e institui-
ções regionais e locais (Alvim, 2007). 

Desde meados da década de 1970, 
aproximadamente 53% do território 
metropolitano,   que envolve os reservatórios 
que integram o sistema metropolitano de 

abastecimento de água, encontra-se prote-
gido pela Legislação de Proteção aos Manan-
ciais da Região Metropolitana de São Paulo 
(Leis Estaduais 898/1975, 1.172/1976, 
Decreto Estadual nº 9.714/1977). Entre-
tanto, a instituição dessa legislação, ao im-
por severas restrições relacionadas ao uso 
e à ocupação do solo, acabou por acentuar 
ainda mais a expansão desordenada dos lo-
teamentos irregulares e das favelas, contri-
buindo, inclusive, para a desvalorização das 
terras naquela região (Ancona, 2002). A 
pouca efetividade dessa legislação culminou 
num movimento crítico de vários setores da 
sociedade, resultando, na década de 1990, 
em propostas de aperfeiçoamento e modifi-
cações dessa legislação. 

Em 1997, foi aprovada a nova Lei de 
Proteção e Recuperação dos Mananciais – 
Lei Estadual nº 9866/97 – estabelecendo 
as diretrizes e as normas para as áreas de 
proteção dos mananciais de todo o estado 
através da indicação de criação de áreas de 
proteção e recuperação dos mananciais – as 
APRMs – aliada à necessidade de instituir 
leis específicas para cada área levando em 
consideração suas especificidades. 

Entre as diretrizes definidas pela nova 
legislação, Ancona (ibid.) destaca as princi-
pais: 1) a delimitação e gestão das áreas de 
proteção e a recuperação dos mananciais de-
vem abranger uma ou mais bacias hidrográ-
ficas consideradas de interesse regional para 
o abastecimento público seguindo os limites 
adotados pelo SIGRH no âmbito do territó-
rio estadual; 2) a delimitação da APRM deve 
ser proposta pelo Comitê (e ou Subcomitê), 
com deliberação favorável do CRH, ouvido 
o Consema (Conselho Estadual de Meio Am-
biente), para depois serem aprovadas por 
lei estadual específica; 3) cada APRM deve 
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ter um sistema de gestão constituído por 
(i) órgão colegiado, Comitês e Subcomitês 
das bacias hidrográficas); (ii) órgão técni-
co, a Agência de Bacia ou, na sua ausência, 
órgão indicado pelo comitê; (iii) órgãos da 
administração pública responsáveis pelo li-
cenciamento de atividades, fiscalização e 
implementação de programas setoriais; 4) 
deve ser elaborado um Plano de Desenvolvi-
mento e Proteção Ambiental – PDPA – para 
cada APRM, contendo diretrizes para as po-
líticas setoriais, programa de investimentos,  
metas para a obtenção de padrões de qua-
lidade ambiental; 5) três tipos de Áreas de 
Intervenção devem ser estabelecidas em 
cada APRM – áreas de ocupação dirigida, 
de restrição à ocupação e de recuperação 
ambiental – com normas e diretrizes am-
bientais e urbanísticas de interesse regional 
que passariam a ser as unidades básicas de 
controle e orientação do uso e ocupação do 
solo, no lugar de “um zoneamento rígido”; 
6) as APRM devem contar com um siste-
ma gerencial de informações, constituindo 
num banco de dados destinado a monitorar 
e avaliar a qualidade ambiental da bacia; 7) 
os Comitês das Bacias Hidrográficas destina-
riam uma parcela dos recursos de cobrança 
pelo uso da água para fiscalização e obras 
de recuperação dos mananciais; 8) o estado 
garantirá compensação financeira aos muni-
cípios afetados por restrições impostas pelas 
leis específicas das APRM e também garan-
tiria, juntamente com os municípios, meios 
e recursos para a implementação dos planos 
e programas definidos pelo PDPA e para a 
manutenção dos programas de fiscalização e 
monitoramento nas APRM. 

Essas diretrizes indicam que as for-
mas de gestão descentralizadas das bacias 
hidrográficas dependem de uma articulação 

efetiva entre os diversos atores e institui-
ções atuantes no âmbito daquele território.  
Nesse  sentido, as leis específicas devem 
orientar as políticas municipais, de caráter 
local, e as ambientais e setoriais, de cará-
ter regional e vice-versa, em um processo 
nego ciado, buscando atingir os seus prin-
cipais objetivos: preservar, conservar e 
recupe rar as áreas de proteção dos manan-
ciais, sem, entretanto, perder de vista as 
dinâmicas socioespaciais e econômicas de 
cada bacia hidro gráfica (Alvim, 2007).

Entretanto, como evidenciam diver-
sas situações concretas, a efetivação dos 
mecanismos institucionais de participação 
descentralizada se expressa em práticas di-
versas consoantes com as circunstâncias 
conjunturais,  antecedentes e, sobretudo, 
com o grau de fortalecimento organizativo e  
a capacitação participativa dos diversos ato-
res ou instâncias de poder envolvidos. 

Em estudo comparativo sobre a di-
nâmica de participação do Comitê do Al-
to Tietê e dos subcomitês de bacia, Alvim 
(2003) destaca que cada segmento possui 
um conjunto de problemas distinto, rela-
cionados principalmente às suas respectivas 
origens. O segmento estado, por meio das 
secretarias de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos e suas concessionárias (Cetesb e 
DAEE), domina não somente a agenda, mas 
também conduz as discussões. A participa-
ção dos municípios tende a ser mais intensa 
nas sub-regiões em que a agenda regional 
é mais organizada, como, por exemplo, na 
sub-bacia Guarapiranga, em função do Pro-
grama de Saneamento Ambiental Guarapi-
ranga, ou na Billings, com o Consórcio In-
termunicipal do Grande ABC. Cunha (2004 
apud Formiga-Johnsson e Kemper, 2004), 
confirmando essa tendência, complementa 
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que tanto os atores do estado quanto dos 
municípios interagem fortemente, enquan-
to a sociedade civil está claramente margi-
nalizada das decisões. Importante ressaltar 
que, no âmbito dos subcomitês, diversos 
projetos têm sido financiados com recursos 
do FEHIDRO para o segmento da sociedade 
civil envolvendo ações de educação ambien-
tal voltadas à mobilização de lideranças po-
pulares. Tal fato contribui para uma maior 
capacitação desse segmento quanto à sua 
participação nos processos de concepção e 
implementação  das políticas urbanas e am-
bientais em curso. 

Nesses aspectos, o processo de elabo-
ração da lei da sub-bacia do Guarapiranga5 

é pioneiro, iniciando-se em 1998 como uma 
das principais prioridades do Subcomitê Co-
tia-Guarapiranga, principalmente em função 
de importante trabalho que já vinha sendo 
ali desenvolvido desde 1994, o Programa 
de Saneamento Ambiental do Guarapiran-
ga.6 Alvim (2003) enfatiza que, durante es-
se processo, o segmento Estado atuou como 
o principal mediador entre os interesses dos 
municípios de menor porte e o município de 
São Paulo. Em relação à participação dos 
municípios, embora relevante o papel de Ita-
pecerica da Serra, Embu Guaçu e São Paulo, 
que já faziam parte do arranjo institucional 
do Programa Guarapiranga, Neder (2002) 
aponta que a grande influência e depen-
dência dos municípios de menor porte em 
relação a São Paulo acabou por transferir 
soluções para a região que são desenvolvi-
das com base na própria dinâmica e crise do 
município de maior porte. Já a participação 
do segmento sociedade civil, foi considerada, 
na ocasião, menos expressiva, merecendo 
destaque importantes entidades  ambienta-
listas que atuam na região,  tais como  a SOS 

Guarapiranga,  o Instituto Socioambiental – 
ISA e a Associação de Mulheres, além dos 
empresários da região interessados direta-
mente nas possibilidades de indução/contro-
le do desenvolvimento urbano regional a se-
rem definidas pela nova política ambiental. 

Importante ressaltar que, embora a ela-
boração do projeto de lei dessa sub-bacia te-
nha sido parte de um processo participativo 
e negociado, aprovado entre 2001 e 2002 
em todas as instâncias afins (CBH-AT, CRH 
e Consema), ele só foi de fato aprovado no 
âmbito da Assembléia Estadual em janeiro de 
2006, como a Lei Estadual de n° 12.233. 

Essa legislação, ao declarar a sub-bacia 
do Guarapiranga como um manancial de in-
teresse regional para o abastecimento públi-
co, cria a Área de Proteção e Recuperação 
dos Mananciais da Bacia Hidrográfica do 
Guarapiranga – APRM-G; contando com um 
Sistema de Planejamento e Gestão vinculado 
ao Sistema Integrado de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos – SIGRH, mas garantindo 
a articulação com os Sistemas de Meio Am-
biente, de Saneamento e de Desenvolvimen-
to Regional, nos termos da Lei Estadual nº. 
9.866/97. O órgão colegiado do Sistema de 
Planejamento e Gestão da APRM-G, de cará-
ter consultivo e deliberativo, é o Comitê da 
Bacia Hidrográfica do Alto Tietê – CBH-AT, 
representado pelo Subcomitê Cotia-Guarapi-
ranga, e o órgão técnico será a Agência da 
Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, por meio  
do  Escritório Regional da APRM-G.

Um dos pontos principais de avan-
ço dessa lei é a gestão participativa e des-
centralizada da APRM-G e a proposta de 
integração de políticas regionais, setoriais 
e municipais. Entre seus objetivos, desta-
cam-se os seguintes: implementar a gestão 
participativa  e descentralizada de órgãos 
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governamentais e da sociedade civil, incen-
tivando a implantação de atividades com-
patíveis com a proteção e a recuperação do 
manancial, que buscam a conscientização 
do problema; além da promoção de Educa-
ção Ambiental junto à população residente; 
integrar programas e políticas regionais e 
setoriais (habitação, transporte, saneamento 
ambiental, infra-estrutura, manejo de recur-
sos naturais e geração de renda necessários 
à preservação do meio ambiente); assegurar 
e a ampliar a produção de água para o abas-
tecimento da população promovendo ações 
de preservação, recuperação e conservação 
dos mananciais através da implementação 
dos instrumentos básicos (PDPA, Lei Espe-
cífica); atingir a  Meta de Qualidade da Água 
do Reservatório Guarapiranga estabelecida 
pela lei; orientar e controlar o uso e a ocupa-
ção do solo de acordo com cargas poluidoras 
definidas para a Bacia e com as condições de 
regime e produção hídrica do manancial, es-
tabelecendo para tanto diretrizes e parâme-
tros de interesse da região para a elaboração 
das leis municipais de uso, ocupação e parce-
lamento do solo visando à proteção do ma-
nancial; buscar a compatibilização do desen-
volvimento socioeconômico com a proteção 
e a recuperação do manancial, estabelecendo 
um desenvolvimento socioeconômico susten-
tável e ambiental, incentivando a implantação 
de atividades compatíveis com a proteção e 
recuperação do manancial; implementar a 
disciplina e reorientação a expansão urbana 
para fora das áreas de produção hídrica e de 
preservação dos recursos naturais. 

O planejamento e a gestão da sub-bacia  
são realizados através de alguns instru-
men t os, entre eles: o PDPA7; as áreas de 
in tervenção e suas normas, diretrizes e 
parâmetros   de planejamento e gestão da 

bacia;  normas para implantação de infra-
estrutura de sanea mento ambiental; leis 
municipais de parcelamento, uso e ocupa-
ção do solo; o Siste ma de Monitoramento 
da Qualidade Ambiental; o Sistema Gerencial 
de Informações – SGI; o Modelo de Correla-
ção  Uso do Solo e a Qualidade da Água – 
MQUAL8; o licenciamento, a regularização, 
a compensação e a fiscalização de ativida-
des, empreendimentos, parcelamento, uso e 
ocupa ção do solo; a imposição de penalidades 
por infrações às disposições da lei; o supor-
te financei ro à gestão da APRM-G; o Plano 
Diretor e os instrumentos da política urbana 
de que trata a Lei Federal nº 10.257/01 – 
Estatuto da Cidade. 

Para viabilizar e orientar a aplicação 
dos instrumentos, a sub-bacia foi subdivi-
da em áreas de intervenções segundo suas 
principais características, as quais buscam 
recuperar, proteger e preservar as áreas dos 
mananciais. As áreas de intervenção foram 
caracterizadas segundo parâmetros estabe-
lecidos pela Lei 9.866/97, porém detalhadas 
com base em um conhecimento específico da 
realidade da sub-bacia no âmbito do PDPA 
elaborado em 2000. São elas: 1) Áreas de 
Restrição à Ocupação (AROs), aquelas de es-
pecial interesse para a preservação, conser-
vação e recuperação dos recursos naturais 
da Bacia, devendo ser prioritariamente des-
tinadas à produção de água mediante a rea-
lização de investimentos e a aplicação dos 
instrumentos econômicos e de compensação 
previstos; 2) Áreas de Ocupação Dirigida 
(AODs) – aquelas que buscam uma susten-
tabilidade entre questões sociais, econômi-
cas e ambientais através da consolidação  
ou implantação de usos urbanos  ou rurais 
que atendam certos requisitos  necessários 
para manter a qualidade  e a quantidade 
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de produção  de água. São subdividas em 
subáreas,  cada qual com seus respectivos 
parâmetros urbanísticos: Subáreas de Ur-
banização Consolidada – SUC; Subárea de 
Urbanização Controlada – SUCt; Subárea  
Especial Corredor – SEC; Subárea de 
Ocupa ção Diferenciada – SOD; Subárea 
Envoltória da Represa – SER; Subárea de 
Baixa Densidade – SBD. Nessas subáreas, 
as leis municipais de parcelamento, uso e 
ocupação do solo poderão remanejar os pa-
râmetros urbanísticos básicos definidos na 
lei, desde que sejam mantidas a Carga Meta 
Total e a Carga Meta Referencial por Muni-
cípio e que se atenda uma média ponderada 
desses parâmetros observando uma fórmula 
de relação entre os parâmetros urbanísti-
cos definidos nessa legislação, a metragem 
da subárea no município e os parâmetros 
urbanísticos definidos pela lei municipal; 3) 
Áreas de Recuperação Ambiental; são ocor-
rências localizadas de usos ou ocupações 
que estejam comprometendo a quantidade e 
a qualidade das águas, exigindo intervenções 
urgentes de caráter corretivo. São subdividi-
das em I – Área de Recuperação Ambiental 1 
(ARA 1): ocorrências de assentamentos ha-
bitacionais de interesse social, desprovidos 
de infra-estrutura de saneamento ambiental;   
II – Área de Recuperação Ambiental 2 (ARA 
2) são ocorrências degradacionais previa-
mente identificadas pelo Poder Público, que 
exigirá dos responsáveis ações de recupe-
ração imediata do dano ambiental – devem 
ser objetos de Programas de Recuperação 
de Interesse Social – PRIS, que serão elabo-
rados pelo Poder Público, em parceria com 
agentes privados quando houver interesse 
público. Essas áreas, por serem considera-
das transitórias, não foram imediatamente 
definidas pela lei específica.

No nível local, a partir de exigências 
recentes advindas do Estatuto da Cidade, 
os municípios vêm instituindo um processo 
de planejamento urbano e formulando no-
vos planos diretores que buscam orientar 
o desenvolvimento de forma “sustentável”, 
incorporando princípios de justiça social e de 
direito à cidade. 

Importante ressaltar que os parâme-
tros urbanísticos definidos para as áreas de 
intervenção que constam no âmbito da lei 
específica dessa sub-bacia foram definidos 
com base nos zoneamentos propostos pelos 
Planos Diretores dos municípios de Embu, 
Embu-Guaçu (naquela ocasião em discussão 
pela Câmara Municipal), Itapecerica da Ser-
ra e pelos Planos Regionais Estratégicos das 
Subprefeituras de Capela do Socorro, M’Boi 
Mirim e Parelheiros do município de São 
Paulo. Entretanto, de acordo com estudo 
recente (SMA; Cobrape, 2006, apud Alvim, 
2007), de um modo geral em todos os mu-
nicípios, nas seis subáreas de ocupação diri-
gidas definidas no âmbito do PDPA, obser-
vam-se conflitos em relação aos usos prefe-
renciais e à restrição dos parâmetros urba-
nísticos básicos: índice de impermeabilização 
máxima, coeficiente de aproveitamento má-
ximo e lote mínimo. Os parâmetros menos 
restritivos estão definidos para as subáreas 
SUC – Subárea de Urbanização Consolidada 
e SUCt – Subárea de Urbanização Controla-
da, ao passo que a maior restrição refere-se 
à ocupação das subáreas  denominadas baixa 
densidade – SBD, prioritariamente ocupadas 
por atividades do setor primário – chácaras 
e sítios. As principais divergências, confor-
me estudo, cujo propósito é compatibilizar 
os parâmetros urbanísticos municipais aos 
da lei específica, são: a incompatibilidade das 
bases cartográficas adotadas no zoneamento 
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dos Planos Diretores dos municípios com as 
delimitações adotadas no Plano Diretor de 
Proteção Ambiental (PDPA) e a variação do 
uso e ocupação do solo ocorrida no período 
entre a delimitação das áreas de intervenção 
da Lei Específica (2000/2001) e a sua apro-
vação na Assembléia Legislativa (2006).

Ou seja, embora a lei específica da 
sub-bacia do Guarapiranga levasse em con-
sideração os parâmetros definidos nas leis 
municipais, principalmente as leis de uso e 
ocupação do solo, e definisse um conjunto 
de índices para cada subárea, divergências 
estão sendo levantadas entre esses instru-
mentos, bem como conflitos intra-urbanos 
deflagrados, os quais não necessariamente 
vão ao encontro da política ambiental.

Em alguns municípios, planos locais 
(planos de bairro) associados a intervenções 
localizadas e à incorporação de novos ins-
trumentos urbanísticos buscam formas ino-
vadoras de equacionar os conflitos entre a 
ocupação urbana e a necessidade de preser-
vação ambiental do território, considerando 
principalmente as especificidades locais e 
as demandas da sociedade civil. A título de 
exemplificação, em Itapecerica da Serra, o 
Plano Diretor Estratégico e o primeiro Plano 
de Bairro (Jardim Branca Flor), instrumentos 
elaborados em 2001 de modo participativo, 
incorporaram diretrizes e premissas discuti-
das no âmbito da nova política ambiental. 
Ao mesmo tempo, como parte das deman-
das da população daquele bairro, destaca-se 
a remoção9 de uma favela localizada junto 
à várzea do Rio Embu Mirim (um dos prin-
cipais contribuintes do Guarapiranga) para 
um novo loteamento, implantado em Zona 
Especial de Interesse Social (ZEIs), no mes-
mo bairro, e a implantação de um parque 
ecológico junto à área de preservação per-

manente (Carnicelli, 2007). Tal experiência, 
hoje considerada exemplar pelo Ministério 
das Cidades, vem contribuindo tanto para a 
recuperação da qualidade ambiental do local 
quanto para a valorização da auto-estima da 
população de um modo geral. 

Vale colocar que tais experiências es-
barram, na maioria das vezes, com os limites 
das atribuições das instâncias locais, mesmo 
tendo como suporte as “boas intenções” 
que estão nas legislações. Em se tratando 
de municípios metropolitanos, algumas po-
líticas setoriais fundamentais à recuperação 
da qualidade das bacias hidrográficas (sane-
amento ambiental, transportes e habitação, 
etc.) atuam com lógicas e limites político-ad-
ministrativos para além das atribuições mu-
nicipais, ficando o poder local dependente 
da iniciativa do estado e de suas secretarias 
para a efetividade das políticas públicas de 
caráter regional. No caso acima, a não re-
solução dos problemas de saneamento am-
biental, principalmente coleta e tratamento 
do esgoto, parte das reivindicações da po-
pulação local, impede uma amplitude maior 
dos benefícios gerados pela ação local.

Enfim, a nova Lei de Proteção e Recupe-
ração dos Mananciais indica a necessidade 
de leis específicas levando em consideração 
as especificidades de cada bacia hidrográfi-
ca e atribui aos comitês de bacia a respon-
sabilidade de definir diretrizes, normas e 
orientações de uso e ocupação do solo para 
a unidade de planejamento ambiental. Tal 
processo pressupõe uma atuação negociada 
com os municípios, unidades da federação 
responsáveis pela política de solo urbano  
e principalmente em áreas metropolitanas, 
com uma instância de coordenação regional, 
até então inexistente10 na RMSP, a maior 
metrópole do país.
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Considerações finais

Para que as novas diretrizes advindas tanto 
da política ambiental quanto da política ur-
bana se transformem em ações efetivamente 
voltadas para o equacionamento de conflitos 
socioambientais decorrentes da expansão 
da urbanização sobre o território, uma ar-
ticulação entre os diversos atores e institui-
ções que atuam nesses territórios deve ser 
construída como parte de um processo de 
negociação entre estado, municípios e socie-
dade civil. Considerando-se especialmente as 
lógicas diferenciadas que permeiam os dis-
cursos de sustentabilidade e a presença de 
interesses e objetivos diversos, constata-se 
a necessidade de um campo de construção 
de legitimidade das políticas públicas. 

Como já assinalavam algumas análises 
(Kato,1997; Neder,1992), o potencial de 
integração de políticas públicas no contexto 
regional se defronta muitas vezes com o  ca-
ráter desigual da capacidade institucional dos 
municípios e de amadurecimento dos interlo-
cutores ante os problemas comuns. Ao mes-
mo tempo, os novos instrumentos ambien-
tais devem incorporar aspectos peculiares de 
cada sub-bacia, como forma de garantir seus 
principais objetivos: preservar, conservar e 
recuperar as áreas de proteção dos manan-
ciais, sem, entretanto, perder de vista as 
peculiaridades das dinâmicas socioespaciais e 
econômicas de cada bacia hidrográfica.

A partir da contextualização e análi-
se dos marcos legais no âmbito federal, 
estadual  e municipal, é fundamental situar 
o panorama da institucionalização das políti-
cas públicas ambientais e urbanas nas bacias 
hidrográficas e, com isso, abrir a discussão 
em torno dos conflitos ou mesmo identificar 

interfaces e possibilidades de articulações 
entre elas.  

Nesse contexto, é importante ressal-
tar que as dificuldades e os obstáculos 
em relação às idéias de promoção de um 
desenvolvimento  sustentável, quando se 
trata de institucionalização de políticas pú-
blicas em áreas frágeis, são evidentes. Qual-
quer que seja o padrão de desenvolvimento 
que se deseja alcança, escolhas políticas de 
ganhos e perdas ocorrerão em relação aos 
aspectos que envolvem “crescimento econô-
mico, equidade social e preservação dos re-
cursos naturais” (Ferreira, 2003, p. 32).

Como se depreende, os conflitos am-
bientais, embora se expressem localmente, 
evocam atuação das esferas estadual ou mes-
mo nacional, uma vez que o meio ambiente 
não está sujeito aos limites político-adminis-
trativos e, na maioria das vezes, se trata de 
um problema comum aos vários municípios, 
ou seja, um problema de caráter regional e 
ou metropolitano. É preciso entender, ao 
mesmo tempo, a questão ambiental global-
mente e em suas interfaces com as outras 
escalas de atuação, identificando em cada 
caso como a gestão deve ser encaminhada, 
incluindo os níveis de intervenção que forem 
necessários para atuar naquele determinado 
problema. Esse é o desafio da integração 
que deve ser enfrentado. Nesse sentido, a 
articulação das políticas públicas – do nível 
regional às ações locais – é um dos aspectos 
fundamentais a ser perseguido pelas institui-
ções e pelos atores envolvidos no processo 
de recuperação das bacias hidrográficas. 

Como toda política de natureza pública, 
a então política estadual de recursos hídri-
cos apresenta interfaces de interesses não 
apenas com as políticas correlacionadas ao 
recurso hídrico ou ao meio ambiente, mas 
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também com outras políticas setoriais, prin-
cipalmente as urbanas. Para tanto, pressu-
põe-se uma atuação articulada e negociada 
dos setores ligados aos recursos hídricos 
com os demais setores no âmbito da bacia 
hidrográfica (Alvim, 2003; 2007). 

Importante ressaltar que as possibili-
dades concretas de efetividade de iniciativas 
nessa direção vão além dos instrumentos 
recentemente instituídos. Dependem funda-

mentalmente de mecanismos de negociação 
entre os organismos estaduais e os muni-
cípios, envolvendo um diálogo permanente 
com a população interessada e, sobretudo, 
incorporando ações inovadoras e criativas, 
que não necessariamente se pautam por ín-
dices urbanísticos definidos no escopo das 
legislações, mas que podem sinalizar uma 
real transformação da realidade socioespa-
cial desse território. 
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Notas

(1)   A pesquisa “Das políticas ambientais e urbanas às intervenções: os casos das sub-bacias 
Guarapiranga e Billings no Alto Tietê, Região Metropolitana de São Paulo” é coordenada 
pela Profª. Angélica A. Tanus Benatti Alvim e conta com subsídio do MCT/CNPq (Edital 
Universal MCT/CNPq 15/2007). 

(2)  No caso de São Paulo, esse processo de descaso com os rios data de muito tempo. Já em 
1850, alguns regatos tinham as águas turvas por receberem os despejos de matadouros e 
outros usos já conflitantes, como ocorria com o Rio Anhangabaú que, no largo do Bixiga, 
recebia as águas do Ribeirão Saracura e os dejetos da cadeia (Sant’Anna, 2007). Durante o 
século XX, essa situação tende a agravar-se em função da intensa urbanização da cidade e 
do predomínio de obras de engenharia de caráter corretivo. 
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(3)  No que ser refere aos conflitos de caráter intermunicipal, a Constituição Federal de 1988 
introduziu um novo parâmetro para a conceituação da organização regional nos estados 
brasileiros, delegando-lhes o poder de instituir unidades regionais: regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões.

(4)  Conforme o Artigo 41 da lei federal 10.257/2001, o plano diretor é obrigatório para cidades: 
com mais de 20 mil habitantes, cidades integrantes de regiões metropolitanas e aglomera-
ções urbanas e para aquelas consideradas de interesse turístico.  

(5)  A sub-bacia do Guarapiranga envolve cerca de 630 km² de área, engloba os municípios 
de Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Juquitiba, Itapecerica da Serra, São Lourenço da Serra e 
São Paulo. A represa Guarapiranga, segundo principal manancial de abastecimento de 
água para a RMSP, possui uma evidente importância sob o enfoque hídrico. A urbanização 
descontrolada – hoje com aproximadamente 755 mil habitantes (Censo 2000), através de 
implantação dos loteamentos de baixo padrão construtivo associados à ausência de infra-
estrutura urbana – tem provocado um grave aumento na poluição direta despejada nos 
cursos de água que abastecem a represa, comprometendo diretamente o abastecimento 
hídrico de parte da RMSP (Carnicelli, 2007). 

(6)  O Programa de Saneamento Ambiental da Bacia do Guarapiranga, cujo objetivo era recupe-
rar a qualidade das águas do manancial do reservatório Guarapiranga implementou um ar-
ranjo institucional considerado inovador, o qual compreendeu diversos agentes executores 
atuando de forma articulada, entre eles SABESP, PMSP, CDHU, SMA, em conjunto com os 
municípios de menor porte, sob a coordenação da Unidade de Gerenciamento do Progra-
ma – UGP, na então Secretaria Estadual de Recursos Hídricos (França, 2000). 

(7)  O Plano Diretor de Desenvolvimento e Proteção Ambiental –  PDPA – é o instrumento de 
planejamento que antecede a legislação específica de proteção de mananciais e que defi-
ne de forma detalhada as diretrizes, intervenções e os instrumentos a serem utilizados.  

(8)  MQUAL é a representação matemática dos processos de geração, depuração e afluência de 
cargas poluidoras, correlacionando a qualidade da água dos corpos d’água afluentes ao 
reservatório, com o uso, a ocupação e o manejo do solo na bacia hidrográfica.

(9)  Com verbas do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), em seu Programa Habitar 
Brasil/BID (HBB), a execução do novo loteamento popular para 473 famílias e do parque 
ecológico ocorreram entre 2002 a 2007 (Carnicelli, 2007).

(10) Embora a Lei Complementar estadual nº 760/1994 tenha regulamentado os artigos 151 a 
159 da Constituição do Estado de São Paulo, de 1989, que tratam da organização regional, 
estabelecendo os campos funcionais de interesse comum com a finalidade de garantir a 
integração entre o estado e os municípios, destaca-se que na RMSP, até o momento, não 
foi implementada uma instância de coordenação metropolitana aos moldes preconizados 
pelos dispositivos legais.
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